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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

pneoÃo elernôNrco No oos/2023

pRocEsso r-rcrretónro N" oos/2023

CONTRATO FMAS N.O 06212024, QUE EIVTRE S' CÉLEBRAM O
FUNDo MUNtctpAL DE Áss,srÉ ctA soctAL DÉ cHÃ
GRANDSPE E A EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,
PÁRÁ OS F'NS QUE SE ESPECIF'CÁ.

Aos 28 (vinte e _oito) dia do mês de agosto de 2024. de um lado o FUNDO MUNICIPAL oE ASSISTÊNC|A
SOCIAL DE CHA GRANDE-PE, pessoa juridica de direito público inteÍno, com sede e Foro em Pernambuco,
localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE. inscrilo no CNPJ sob o no

13.671.7761000í €5, neste âto rêpresentado pela sua Gestora e Secretáriâ de Assistêncra Social Sra Alexandra
Maria Gomeg de Fon3êce Neto, brasileira. casada. Funcionária Pública, nomeada por meto da Portaria No

02012022 dalada em 3010112022. portadora dâ Carteira de ldentidade n" 4.668 327 SDS/PE, CPF n" 988.031 664-
91, no uso da atíbuiçào que lhe confere o ORIGINAL, neste alo denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empÍesa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscritâ no CNPJ sob o n' 23.693.860/0001-53, estabelecida à Rodovia
Joáo Gouvêia da Silva, S/No - Boa Visla - Chã Grande/PE - CEP: 55 636-000, neste ato represêntâda por seu

repÍesentanle legal, Sr. José Leonardo dê Lire, porladoÍ da Carteira Nâcional de HabilitaÉo n' 02969278516.
expedida pelo Departamento Estadual de Tránsr.o de Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91, doravante
denominâda CONTRATADA, pactuam o presenle Contrato, cuja celebraÉo é decoÍrente do Processo Licitatório
N'005/2023 - Pregão Eletrônico N'00512023 - Ata de Registro de PÍeços FMAS N' 00412023 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes
subsequentes; pelos termos da proposta vencêdora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e
seus anexos, pelos preceitos de direito público, apli(ando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposiçôes de direito privado; aterdidas as cláusulas, e condiÇoes que se enunciam a segurr.

cLÁusuLA PR|ME|RA - Do rf,BJETo - Aquisiçáo de Combustívêis destinados ao abastecimento da Frota de
Veículos própíos do Fundo Municipal de Assislência Social, conforme especiÍlcaÇôes e demais exigências
previstas no editale seus ânexos, como se aqui estivessem trânscritos.

PARÁGRÂFO ÚltCO - Os produtos dêverão âterrder rigorosamênte exigêncras e ser entregues em estrita
obediência ao presente Contrato, devêndo ser observadas inlegral ê Íigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como âo que dispóe o Edital Prêgáo Eletrônico No 005/2023 e seus anexos. bem como a
proposta de preços apÍesentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vâlor do lilro por item,
multiplicâdo pela quantidade sc,licitada e deduzido o )ercentual de desconto; perfazendo o tolal de R$ 22.426,22
(Vintê e dois mil, quatÍocentos e vinte e seis reais,? vinte e dois centâvos).

PARÂGRAFO PRIMEIRO - DLrante o período de vigência da ata seráo praticados os descontos sobre o preço
médio ao consumidor divulgado pelo Sislema de Levitntamento dê Prêços da Agência Nacional do Petróleo. Gás
Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE. nos seguintes
percentuâis:

Gasolina comum - 0,6% (zêro vírgula sêis por cento), calculado sobre o pÍeço médio ao consumidor divulgado
pelo Sistema de Levantamento dê PreÇos da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívejs - ANP,
resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Anto/PE, corÍespondente à R$ 5,86 (cinco reais e oitentâ e seis
centavos), o litro, na data da asisinatura do presente conlrato.

oEscRrçÃo UNIOAOE

Combustível - Gasolina, Comum íC) âutotÍotiva
3 821ANP PEÍROVIA

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustiveis, conforme a pÍopostâ apresentada pela CONÍRATADA,
será câlculado consideíando o preÇo médio ao consurnidor do lilro do referido combustivel divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional d,l Pêtróleo. Gás Natural e Biocombusliveis - ANP, rêsumo

ITEM

0'r

semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o quâl será deduz
do desconto descrilo no parágraÍo anterior e oferecido pela CONTRAT

oo correspondente ao percentual
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PARÁGRAFo
fornecimento.

olrAvo - o pâgamenlo efêtuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

PARÁGRAFo NoNo -
registrado no Contrato.

A adjudicâtária não podeÍá apresentar fr atura com CNPJ/
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos cotnbustiveis seÍá apurado pelo Fiscâl do Contrato, mediante
pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissáo quinzenal da nota

Íiscal.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAÍúENTO - Os pagamentos serão efetuados mediânte crédito em conta

corrente da contratada, poÍ oÍdem bancária, em at5 15 (quinze) diâs mnsecutivos. a contar do recebimento

definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitâção e caso não hajâ íato impeditivo para o
qual tenha conmnido à contratada.

a) Os pagamentos seÍão realizados irtegralmente, em corÍespondência com os combustíveis
efetivamônle entregues no mês anterior ac do pãgamento.

b) O pagamento da obrigaÉo deverá ooorrer em prazo não supeÍior a 30 (trinta) dias, contados a

partir da data finâl do periodo de adimpleÍnento de cada parcela.

c) A notâ fiscâl devidamente atestadã deverá ser apresentâda na Secretaria de FinanÇas do
Município de Chá Grande/PE, Locâlizada nâ Avenida São José, n" 101, Cêntro. Chã Grande/PE. CEP:
55.63&000.

pAAÁCAlfO PRI EIRO - A ÍornecêdoÍa deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorizaçÕes de abastecimento enlregues pelo Fundo irtunicipal de Assistênciâ Social quando dos abastecimentos
da quinzena anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ap'5s a conferência das autoízações de abastecimento da quinzena anterior, o Fundo
Municipal de Assistência Social informará as inconfornridades, se for o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Íornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) flscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIAUENTE o detalhamento das datas dc,s âbâstecimentos, os dados dos veiculos (placa, modêlo) e
dos condutores (nome coqjcletl, funÉo/cargo e CPF ), bem como da quantidade de litros e preços unitários dos
combu§íveis fomecidos, NAO seÍão aceitas notas fiscais genéricas, emitidas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será alestada pelo responsável pelos abastecimentos, após confeÍência do
quantitativo com as autorizações de abâstecimento enrilidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social

PAúGRAFO QUINTO - O pâgâmenlo somente será autorizado depois de atestado o recebimento deÍinitivo pelo
gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, conCicionado este à verificâÉo da conformidade da Nota Fiscal
em relação ao combustivel efelivamentê entregue.

a) A notâ fscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta nos sites oficiâis.

PARÁGRÂFO SEXTO - Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis. será concedido o prazo dê
05 (cinco) dias úteis à fomecedoía, prorÍogáveis por igual periodo a criiério do Fundo Municipal de Assistência
Social, paÍa a regulaúaÉo ou apresenteçáo de sua ciefesa.

a) Náo havendo regulaÍizaÉo ou sendo a defesâ considerada improcedente e. persistindo a
irregularidade, o Fundo Municipal de Assistência Social poderá adotar medidas necessárias à resclsào
da contratação, assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustiveis, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora náo regularize a sua situaçáo perante a
regulâridade íiscel.

PARÁGRAFO SÉflMO - O Fundo Municipal de Assisitência Social de Chá Grande poderâ deduzir do montante a
pagar os valores conêspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fôrnecedor
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paúOnafO DÉCIMO - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete. embalâgem ê
todos e quaisqueÍ tribulos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários. Ílscais. comerciais ou de qualquer
outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÃO - Durantê a vigência do contrato, a execução do objeto será
acompanhada e Ílscalizada pelo servidoÍ Edneldo Bertoldo Campos matricula 001385 e o servidor José
Antônio de Lima Filho matricula 346920 será rêsponsável pela gestáo conlratual, conforme art 67 da lei
8.ôô6/93 e suas alterações.

paúCAlfO PRliiElRO - Os seNiços objeto deste contrato seÍão acompanhados pelo Fundo Municipal de
Assistência Social, a qual orientará diretamente a contratada, devendo todas as decisões e mediÇôes serem
homologadas pelo têcnico responsável pela Íiscalizaçâo do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto da presente licitação será atestado por servidor do Fundo Municipal de
Assistência Social requisitante, após a comprovaÉo da eÍetiva realizaçao dos serviços

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Íiscal veÍifcará o exato cumprimento das obrigaçôes da contratada no més
imediatamente anlerior ao do pagamento, quanto à quanlidade de horasi à quantidade dos serviços. e ao prazo
previsto para execução, atêstando-os.

PARÁGRAFO qUARTO - Os serviços que Íoram Íealizados em desacordo com este contrato náo serão
atestados, ficando a contratada obrigada a reÍazê-los.

cúusuLA eutNTA - DAs coNDtÇôEs DE ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo - A coNTRAÍAoA
deveÉ êntÍegâr os combustiveis d€ acordo com as necessidades de consumo da administrâçáo pública municipal,
sendo de foÍma parcelada diretamente no tanque do veiculo, após solicitaÉo do Fundo Municipal Rêquerênte.

a) Os veiculos que compôem a frola própria do Fundo Municipal de Assistência Social, devêÍáo seÍ
abastecidos nas instalações da fornecedora, mediante autorizaÉo formal (escrita).

b) A autorizaçáo será emitidâ pelo Fundo Municipal de Assistência Sociâl de Chá Grande. em duas
vias, devidamênte assinâda pelo respcnsável do Fundo lvlunicipal solicitante, ou por alguém
designado pelo mesmo.

c) Somênte serâo recebidos os combustivôis em prâzo diferente, câso haja necessidade por parte da
Íomecedora, quando do requerimento de pÍazo diferenciado dêverá haver as justiÍicativâs. as quats
serão analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podendo ou não ser deÍerido.

PARÁGRAFO PRliiElRO - Na ocasiáo do abastecimento, a fornecedorâ expedirá:

a) Número da Ordêm de Fomecimento/Abastecimentol
b) Dala do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) ldentific€çáo (nome completo, funÉc/cargo e CPF) e assinatura do motorista responsávet e do
gestor/Íiscal do contrato;
e) Lêitura do odômeiro no ato do abastecimento:
f) RelaÉo percêntual entre etanol e gâsolina, a Íim de veriÍicar a vantajosrdade econômica na
deÍinição do combustivel a ser abâstecido;
g) Tipo e quantidade do combustivêl abastecido
h) Preço por litro do combustivel aplicável ao abastecimento naquelâ data, em coníormidade com a
proposla vencedora dâ licitação.
i) O documento expedido será anexado na segunda via da autorizaçáo e devolvidâ para o respectivo
motorista/operador na ocasiáo do abastecimento,
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instâlâção apta a recepcionar veiculos com
comprimenlo e altura caÍacterislicos de cadâ espécie, podendo ainda estarem sendo transportados
em veículos pranchâ, aumenlando âinda mais â altura do veiculo.
k) 

. 
A 

. 
Empresa quê fornecer gasolina e etanol. deverá dispor de instalaçáo apla paÍa recepcionar

veículos com tamanho e âltura caracterislicos de câda espécie.

PARAGRAFO SEGUNDO - O(s) tocat(is) de abastecimentos deverá( tar izados nas dêpen do
daterritório do Municipio de Chá Grande, preferencialmente na sede dêvendo estaÍ n

contrâtaÉo, devidamente instalado e licenciado
pÍóprios do Fundo Municipal de Assistência Sociâl

e aplo para re lizar abastecimêntos culosmve
epo
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor Íicará obrigado a trocar as suas expensâs, o produto. que vrer a
ser recusado sendo que o ato de recebamento nâo importará sua aceitaÇão.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislaçáo, â apÍesentaçáo do produto dêvêrá
assegurar informações claras, precisas, ostênsivas em lingua portuguesa, sobre caracteristicas mârca,
procedênciâ, qualidade, quantidade. composiçáo. pÍeço. oflgem e outros devendo obedecer lambém às
regulamentações da Agência Nacionâl do PêtÍóleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)

PARÁGRÂFO QUINTO - CorreÍáo por conta da empresa vencedoÍa todâs as despesas relacionâdas ao
íornecimento, incluindo, entre outras que possâm existiÍ, despesas com embalagem. seguros, transporte, tributos e

encargos trâbalhistas e previdenciários.

pAúenAfO SEXTO - A(s) mercadoria(s) Íornecida(s) êstaráo sujeitas à verificaÉo. pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificaçô€s do Edital e de seus Anexos, no que se reÍere â quantidade qualidade.

peúCmfO SÉnUO - No caso de náo cumprimento ou inobservância das exigências pâctuadas para o

fomecimento, nos termos das previsóes deste Edital e dê seus Anexos, o Íornecedor deverá providenciar a

substituiÉo da(s) mercadorias(s), imediatamenle, contados do recebimento da notiíicâçâo. sem ônus para o
Fundo Municipal de Assistência Social. e independentêmênte de eventual aplicaÉo dãs penalidades cabivers

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemenle da aceitação, a adjudicatáÍia garantirá a qualidade do produto
obÍigando-se a Íepor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado nâ
proposta.

PAúGRAFO NOI{O - Os produtos seÍão aceitos provisoriamentê pelo motorista/operador com a assinalura no
comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após â verificâÉo da quantidade e qualidade
dos mesmos, bem como da manutençáo das condiÉes de hâbilitação por paÍle da Íornecedora.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A convocaçáo do fornecedor pelo órgáo competente será Íormalizada e conterá o
endereço e o prazo máximo em quê deveráo comparecer para retirar o respectivo pedido

pAúCUfO OÉC|UO pntmgtnO - O fomecedor convocado na Íormâ do subitem anterioÍ que náo compârêcer,
não relirar o pedido no prazo estipulâdo ou náo cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito às
sançóes previstas no Edital.

PARAGRAFO OÉCtmO SECUIIOO - Quando compÍovada uma dessas hipóleses, sêrá indicado o prôximo
fornecedor a seÍ destinado o pedido sem prejuízo da abeÍtura de processo administÍâtivô para aplicaÇáo de
penalidades.

cúusulÂ sExrA - - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os
encargos descritos no Edital PRE O ELETR NICO No 005/2023, os encargos a seguir

a) Executar e cumpÍir Íielmente o Contrato em estrita coníormidade com todas as disposiçÕes conlidas
no Edital e seus Anexos referenles ao PREGÃO ELETRÔNICO N0 OO5/2023

b) Possuir quantitalivo sufrcienle para ateÍrder as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de
assinatura deste Contrato, de foÍma .egular sem inteÍrupçóes, observando todas as normas
especificas da legislação vigente com referencia a execução do objeto:

c) Não transferiÍ a outrêm no todo ou em parte o presente Contrato. sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês poÍ ela
assumidas, lodas as condiçóês de habilitaÉo e quâliÍicaçáo exigidas nâ licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE à quitaÉo das obrigações lrabalhistas,
previdenciária, tÍibutárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado.

D Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçâo do ect to realizado

g) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrésci SOES porventu
vir a ocorrer. nos termos da Lei

arn
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h) A CONTRATADA deverá apresentar-sê sempÍe que a CONTRATANTE convocar;

D A CONÍRATADA deverá arcar com todas as dêspesas, independente da nâtureza, para o
Íornecimento contratado.

cúusuLA sÉTrMA - CONTRATAN - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os

encargos descritos no Edital PRE O ELETR NICO N" 005/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado' o acompanhamento e a

íiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relaÉo aos
quantitâtúos e qualitativos, anotando em registÍo prôprio quaisquer indicios e falhas detectadas.
comunicando imediatamente à CONTRATADA as oconências de quaisquer íatos que, a seu critério,
exüam medidas corretivas por parte daquela;

b) EÍetuar o pâgamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato. de acordo com o

fomecimenlo, mediante ãpÍesentação de !ota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridâs as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de hâbilitaçáo e qualificação exigidas na licitação:

d) Dar condiçóes para que a CONTRATADA execule flelmente e com qualidade o fornecimenlo dos
bens objeto destê contrato.

cúusuLA olTAvA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no AÍt. 7' da Lei Federal n.a 10.52012002, ficaà
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cênto). do valor eslimado para ARP e demais cominaçoes legais. nos
seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo íâlsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Rêgistro de Preços e Contrato no prazo estabelecido:
ê) CompoÍtar-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a proposta
g) DeixaÍ de entregar documentaçâo exigida no certame;
h) Comêter ftaude Íiscâl;
i) Fizer declaraÉo falsa.

ParágEfo Primêiro - Para condutas descritas nas al neas "a", 'd". e , "f. '9"; 'h' e "i" será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do conlrato.

Parágrafo Segundo - O retardamenlo da execuçáo previsto na alinea b . estará configurado quando a
Contratada:

a) Oeixar de iniciar, sem câusa justificadâ, a execução do conlrato, apôs 07 (sete) dias. contados da dâta
constante na ordem de fomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍlcâda, as obrigaÇões definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou po|l0 (dez) dias intercâlados.

ParágÍafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa âplicada em razáo de falha na execuçáo do contrato, de
que trata a alinea'c', o valoÍ relativo às multas aplicadas em razáo do Pârágrafo Sexto.

Parágrafo Querto - A falha na execuÉo do contralo prevista no subitem "c" estará conÍlgurada quando a
Contrâtada se enquadrar em pelo menos umâ das siluaçôes previstas na tabela 3 do itêm Pa ag Ío Sexto dêsta
cláusula, respeitada a graduaçáo de inírações conÍornte a tabêla 1 a seguir, e alcanÇar o lo inte) pontos,
cumulativamente

TABELA ,I

Pontos da I o
2
3

3

Grau da I
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4 5

4

TABELA 3

G rau lncidência

2 Por Ocorrência

Fomecer inÍormaÇáo pérfida de fornecimenlo ou substituir mateÍial

5
6 10

Perágrafo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaÇões contratuais, a AdministraÇao aplicará multas conforme a
graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintes:

T/\BELA 2

0 2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimenlo da obri o

0 % sobre o valor da ordem de Íornecimento a ue se reÍere o descum mento da obrigaÇáo

0 8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da,_obrigaÇáo.

1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que sê refere o descumpÍimento da obÍigação.
3,2% sobre o valor da ordem de foínecimento a que se rêfere o descumprimento da obrigação

0% sobre o valoÍ da ordem de fornecimento a que se reíere o descumprimento da obrigaÉo

licitado r outro de ualidade inferior
Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de fôrça maior ou caso fortuito
os fomecimentos contratados.
UtilizaÍ âs dependências da ContÍatante paÍa fns diversos do objelo do
conlrâto-

Permitir situação que crie a possibilidade de câusar ou que cause dano

OS ITE A

Manler a documentaçáo de habilitaÉo atualizada

Cumprir horário estabêlecido pelo contrato ou delerminado pela
Fiscal

2

6

5

Por Ocorrência

Por dia e por tarefa
designadâ

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrênciâ

5

6fisico, lesão al ou con uências letais
Retirar dâs dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou Por
materiais de consumo stos em contrato sem autorização revta

ilem e por 
I

ocorrêncra

Por item
ocorrência

por

o 1 Por Ocorrência

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência

3 Por 
"item 

e por
ocoÍrencra

Por dia

Cumprir determinação da Fiscalizaçâo para contÍole de acesso de seus
funcionários.
Cumprir determinação formal ou instruÉo complementar da
Fiscaliza o
Cumprir quaisquer dos itêns do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de mullas, após reincidência fcrmatmente notiflcada pela
unidade Íiscalizadora.
Entregar a garantia contratual evenlualmeite êxigida nos termos e
razos est lados 1

Grau
1

2

3
4
5

6

Item

1

2

3

4

5

6

7

8

I

10

11

12

Parágrafo Nono
Penalidade - PAA
no 44 94812017 .

- Nenhuma penalidade será aplicada sem ô devido proces
P, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

rativo de Apl de
15 e no Decreto
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Parágrafo Quinto - O comporlamento previsto no ?aágÍaÍo Quaío estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92. parágraÍo único, 96 e 97. parágrafo único. da Lei no

8.666/1993.

1

Parágrafo Sétimo - A sanÉo de multâ poderá ser aplicada à Contratada junlamente com a de impedimento de
licilar e contratar estabelecida no Câpu, desta cláusula.

Parágrefo Oitavo - As inÍraçóes seráo consideradas reancidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaÉo da penalidade, a Contrâtada @meter a mesma infraÉo. cabendo a aplicaÇão em dobro das multas
correspondentes, sem prêjuízo da rescisão contratual.

Corre3pondência

Descricão
Executêr fornecimento incomplelo, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixâr de providenciar recomcosiÇáo complementar.

RecusaÍ a execuÉo de fomecimento determinado pela Fiscalização.
sem motivo iustificado.

1

13
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Parágrafo Décimo - A critério da autoridade compete:]te, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efeluado ao contratado.

ParágÍafo Décimo Primeiro - Após esgotados os nleios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no

eará§raÍo Décimo acima, o mntratado sórá notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de '15 (quinze)

dias. contados do recebimento da comunicação oÍicial

Parágrafo Décimo segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Déomo Terceiro, o contratante

encaminhará a multa para cobrança iudicial.

parágrafo Décimo TêrceiÍo - A AdministraÉo poderá, em siluaçÕes excepcionais devidamente motivadas,

efetuãr a retenÉo caúelar do valoÍ da multa antes da conclusão do pÍocedimento admintstrativo

CúUSULA NOi{A - DA RESC§ÃO - a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejârá a sua rêscisâo.

com as consequências contÍatuais e as previstas em lei ou regulamento

PARÁGRAFO pRlmElRO - inadimplemento imputável á contratada - o conlratante poderá rescindií

administrativamente, o preseÍfe contÍato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei I666/93 sem

que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo

administrativo regular.

PAúGRAFO SEGUNOO - O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente. mediante a ocorréncia

da hipôtese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lêi 8.666/93.

PAúGRAFO TERCEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes: reduzida a lermo no pÍocesso de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo. Artago 79 ll

da Lei 8.666r'93.

PAúGRAFO OUARTO - Este contrato poderá ser Íescindido judicialmente nos termos da iegislação processual

vigente. AÍtigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PAúGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do âriigo 78 da Lei

8.666/93. sêm que haia culpa da contralada será estâ ressaícida dos prejuizos regularmênte comprovados que

houver sofrido. Artigo 79 parágraío 20 da Lei 8.666,/93.

PARÁGRÂFO SEXTO - A rescisáo admini§rativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada. AÍtigo 79 paÍÉgÍaÍo 1o da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA - DAS DE§PESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusrvo da contratada o
pagamento de tribulos, taÍifas e despesas decorrentes da êxecuçáo do objeto deste contrato Íicando obrigada a
apresenlar, em suas faturas, separadamenle, o montante dos impostos quê correspondam â cada pagamenlo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Seráo da contÍatada todas as despesas decoÍrentes de encargos trabalhistas,
previdenciáÍios, fiscais e empÍesariais, decorrentes da execuÉo do contrâto. AÍligo 71 da Lei I666/93

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Dos REcuRsrfs oRÇaMENTÁRros - As despesas decorrentes destê
contralo correráo por conla das sêguintes rubricâs a seguir especiÍicadas: Órgâo: 7000 - SecretaÍia de Assistência
Social - Unidade: 7003 - Fundêca - Atividade: 08j22.8222 '184 - AÇões de apoio operacional e técnico de
fortalecimento do Conselho Tutelar - Elemento de Despesa: (253) 3.3.90.30.00 - Malerial de Consumo

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e
danos que vier a soÍrer o contralante, a inlervenienle ou terceiros. em razâo de aÉo ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independenlemente de outras cominaÇões contratuars ou legars a
que estiver sujeita, não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidâde, a fiscâlizaÉo ou o acompanhamento pelo
contÍatante. Aítigo 70 da Lêi 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIR - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - Caso haja necessrdade. por motrvos
técnicos nâo previstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão obedecidos os limites e demaas condições
estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.6ô6/93 e alterações subsequentes.

CúUSULA oÉCttul QUlnte - DAS ALTERACOES - As atteraÇoes, porvent
cumpfl
Aditivo

mento do objeto deste contrato serão efetivadas na ÍoÍmâ do artigo65
nas. ao

3 sd
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CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO - O foro do presente contrato será o da comarca de Gravâtá/PE.
excluido qualquer outro.

E, poÍ estarem iuslos, e acordados, Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual leoÍ, e parâ um só efeilo
legal, na presença das testemunhas que também assinam

#qgáAr"[.=qn,*g*s*
.Â- n //F/od' í"" be,-^6á

y'í José Lêoneído de Lire
' cPF N" 866.862.324-91

A
cPF N. 988.031.664-9í

Secretária Municipal de .Assistência Social
CONTRATÀNTE

M. L. DÉ QUÊIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/ílu"-. t]- J* l?0,;-,
N
cPF 3.t52 lbl _ 51
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